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PONTO QUATRO

DIVISÃO DODESPORTO

4.1. Apoio aos Clubes do concelho de Leiria para a utilização das Instalações Desportivas Municipais

de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2012

DLB N.º 0138/13 | Retirado.

4.2. Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2011/2012

DLB N.º 0139/13 | Retirado.

4.3. Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva durante o período de setembro de 2011

a julho de 2012

DLB N.º 0140/13 | Retirado.

PONTO CINCO

DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

5.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Jurídica e Administrativa

Projeto de Alteração ao Regulamento das Atividades Diversas do Município de Leiria

DLB N.º 0141/13 | Presente o Projeto de Alteração do Regulamento das Atividades Diversas do

Município de Leiria, cujo teor a seguir se transcreve:

“Projeto de Alteração do Regulamento das Atividades Diversas do Município de Leiria

Nota Justificativa

Considerando a necessidade de aumentar a competitividade e o crescimento económico do

País, o Decreto Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, transpôs para o ordenamento jurídico português a

Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, a qual

estabelece princípios e regras que imprimem maior celeridade nos procedimentos administrativos,

reduzem os custos e simplificam o acesso às atividades de serviços.

Considerando que a implementação das medidas necessárias à simplificação e

desburocratização tem vindo a ser realizada através de mecanismos que visam facilitar a vida aos

cidadãos e às empresas prestadoras de serviços, sendo disso exemplo a criação de um balcão único de

serviços que disponibiliza a informação necessária ao desenvolvimento de uma atividade em Portugal e

possibilita a tramitação eletrónica de todas as formalidades essenciais ao exercício da atividade

pretendida.

Considerando que o Regulamento das Atividades Diversas do Município de Leiria, publicado no

Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 19 de abril de 2012, foi elaborado de acordo com o disposto no

Decreto Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos Lei n.
os

156/2004, de 30 de

junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, e pelo Decreto Lei n.º 48/2011, de 1 de abril,

de modo a dar cumprimento aos objetivos traçados pela iniciativa denominada “Licenciamento Zero”.

Considerando que, por força da entrada em vigor do Decreto Lei n.º 204/2012, de 29 de

agosto, foram introduzidas alterações ao regime de exercício das atividades constantes do Decreto Lei


